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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.253, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO NOVAIS) 

Acrescenta parágrafo ao art. 23 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que "Dispõe 
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no 
art. 175 da Constituição Federal , e dá outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Acrescente-se ao art. 23 da Lei nO 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, o seguinte parágrafo: 

"Art. 23 ......................................................................... 

"§ ..... Os contratos relativos à concessão de serviços e 
instalação de energia elétrica deverão, adicionalmente, 
estipular os critérios de pagamento pelo uso de terras 
públicas para instalação de postes e passagem de 
condutores. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conhecida como 

"lei das concessões", prevê, em seu art. 23, as cláusulas essenciais do contrato de 

concessão. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O parágrafo único desse artigo dispõe sobre cláusulas 

especiais para contratos relativos à concessão de serviço público precedido da 

execução de obra pública. 

Nada obstante o excepcional valor desse diploma legal no 

ordenamento jurídico pátrio, a Lei nO 8.987/95 deve acompanhar as reformas 

implementadas na Constituição Federal. 

Com as privatizações que estão sendo implementadas no 

setor elétrico nacional, faz-se necessário que o Poder Público atente para o fato 

de que, para instalação dos serviços de energia elétrica, as concessionárias, 

muitas vezes, utilizam terras públicas para colocação de postes e passagem de 

fios condutores. 

O presente projeto prevê que os contratos relativos à 

concessão de serviços e instalação de energia elétrica tenham como cláusula 

essencial os critérios para que a Administração exija das concessionárias o 

pagamento pelo uso de terras públicas. 

A cobrança pelo uso do bem público não é apenas uma 

prerrogativa, mas também, um dever da Administração, razão pela qual, 

esperamos de nossos Pares o indispensável apoio para conversão deste projeto 

em lei . 

Sala das sessões, em Q ( de D ltn.(~l-ú de 1999. 

G ER 3 17 23 004-2 I JUN/99) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COOROE ' AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

, 

TITULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

, 

CAPITULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 175 . Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente 
ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a 
prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
I - o regime das empresas concessionárias e permIssIonárias de 

serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, 
bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão 
ou permissão; 

11 - os direitos dos usuários ; 
III - política tarifária: 
IV - a obrigação de manter serviço adequado . 
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relativas : 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE-:\' A( ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO 1995 

DISPÕE SOBRE O REGIME DE 
CONCESSÃO E PERMISSÃO DA 
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS PÚBLiCOS 
PREVISTO NO ART. 175 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCiAS. 

CAPITULO VI 
DO CONTRA TO DE CONCESSÃO 

Art. 23 . São cláusulas essenciais do contrato de concessão as 

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão ~ 

11 - ao modo, forma e condições de prestação do serviço ~ 

III - aos critérios, indicadores, fórmuias e parâmetros definidores da 
qualidade do serviço; 

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o 
reajuste e a revisão das tarifas ~ 

V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da 
concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de 
futura alteração e expansão do serviço e conseqüente modernização, 
aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações ~ 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização 
do serviço; 

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos 
métodos e práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos 
competentes para exercê-la; 

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a 
concessionária e sua forma de aplicação: 

IX - aos casos de extinção da concessão; 
X - aos bens reversíveis ; 
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das 

indenizações devidas à concessionária, quando for o caso; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

XIl - às condições para prorrogação do contrato; 
XIlI - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de 

contas da concessionária ao poder concedente; 
XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras 

periódicas da concessionária~ e 
XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências 

contratuais. 
Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço 

público precedido da execução de obra pública deverão, adicionalmente : 
I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das 

obras vinculadas à concessão; e 
I I - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das 

obrigações relativas às obras vinculadas à concessão. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 2.253/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 10.04.00, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2000. 

~~<-o 
Lenivalda D. S. A. Lobo 

Secretária 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/991 



COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

, 

PROJETO DE LEI N° 2.253, DE 1999 

Acrescenta parágrafo ao art. 23 da Lei 
n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
"Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências". 

Autor: Deputado SÉRGIO NOVAIS 

Relator: Deputado PAULO FEIJÓ 

I - RELATORIO 

Visa o projeto de lei em epígrafe a promover alteração no 

texto do art. 23 da Lei n° 8.987 , de 13 de março de 1995, de maneira a incluir nos 

contratos das concessionárias dos serviços de energia elétrica critérios para 

pagamento pelo uso das terras públicas ocupadas pelos postes e condutores das 

redes de transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Justifica o Autor sua intenção alegando a necessidade de 

que "o Poder Público atente para o fato de que, para instalação dos serviços de 

energia elétrica , as concessionárias , muitas vezes, utilizam terras públicas para 

colocação de postes e passagem de fios condutores" e que "a cobrança pelo uso 

do bem público não é apenas uma prerrogativa , mas também um dever da 

Administração" . 

A Comissão de Minas e Energia é o primeiro órgão técnico 

da Casa a manifestar-se sobre o mérito da proposição, à qual , findo o prazo 

regimental próprio , não foram apresentadas emendas . 

28200 
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Tendo sido inicialmente designado o Senhor Deputado 

FÉLIX MENDONÇA como Relator do projeto, não foi o Parecer apresentado por 

aquele Parlamentar, em 31 de maio de 2000, definitivamente apreciado por este 

órgão técnico , em razão do pedido de vista solicitado pelo Senhor Deputado 

FERNANDO FERRO, em junho do mesmo ano. 

Cabe-nos agora, como Relator da proposição , em virtude da 

redistribuição ordenada pelo Senhor Presidente da Comissão de Minas e 

Energia , Deputado ANTÔNIO CAMBRAIA, apresentar nosso Parecer sobre a 

matéria . 

Para tanto , cumpre-nos salientar que, dada a sensatez do 

Parecer inicialmente oferecido pelo Senhor Deputado FÉLIX MENDONÇA, não 

hesitamos em nele nos basearmos, acrescentando-lhe algumas novas 

observações , de modo a incluir o resultado de recentes e importantes decisões 

judiciais sobre o tema. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de modificação da legislação apresentada pelo 

Deputado SÉRGIO NOVAIS parece , à primeira vista , bastante meritória , por 

beneficiar os cofres das Prefeituras Municipais de todo o país, pela arrecadação 

gerada com a criação de taxa sobre o uso de logradouros públicos para a 

instalação de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica . 

Entretanto , uma análise mais detida e isenta da proposição 

leva à conclusão de ser esta uma atitude extremamente lesiva aos consumidores 

brasileiros , em especial os pertencentes às camadas mais pobres da população , 

em virtude da significativa elevação nas tarifas de energia elétrica , resultante dos 

repasses de tais custos aos consumidores de eletricidade, e também pelos 

reflexos que teria o aumento das tarifas de energia em praticamente todas as 

atividades econômicas do país , com efeitos nocivos de elevação das taxas 

inflacionárias. 

Ademais , a atual legislação relativa ao setor elétrico sobeja 

em dispositivos que garantem o direito às servidões aos concessionários de 

28200 
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serviços de energia elétrica , a fim de viabilizar a execução de suas atividades. 

Como exemplos , citem-se: 

a) o art. 151 do Decreto na 24.643, de 10 de julho de 1934 

(Código de Águas) , que estabelece: 

':4rt. 151 Para executar os trabalhos definidos no 
contrato/ bem como para explorar a concessão/ o concessionário 
terá/ além das regalias e favores constantes das leis fiscais e 
especiais/ os seguintes direitos: 

a) utilizar os terrenos de dom/mo público e 
estabelecer as servIdões nos mesmos e através das estradas/ 
caminhos e vias públicas/ com sujeição aos regulamentos 
administrativos/o 

c) estabelecer as servidões permanentes ou 
temporárias exigidas para as obras hidráulicas e para o transporte 
e distribuição de energia elétrica/ 

e) 
distribuição. // 

estabelecer linhas de transmissão e de 

b) os arts. 1 ° e 4 0 do Decreto na 35.851 , de 16 de julho de 

1954, que regulamenta o disposto na alínea c do art. 151, acima transcrita do 

Código de Águas, que estipulam: 

':4rt. 10 As concessões para o aproveitamento 
industrial das quedas d'água ou/ de modo gera~ para produção/ 
transmissão e distribuição de energia elétrica/ conferem aos seus 
titulares o direito de constituir as servidões administrativas 
permanentes ou temporárias/ exigIdas para o estabelecimento das 
respectivas linhas de transmissão. 

Art. 4 0 Uma vez expedIdo o decreto de que trata o art. 
1 ~ a constituição da servIdão ser realizará mediante escritura 
pública/ em que o concessionário e os proprietários interessados 
estipulem/ nos termos do mesmo decreto/ a extensão/ o limite do 
ônus e os direitos e obrigações de ambas as partes. (. .. ) // 

c) os arts. 10
, 2 0 e 30 do Decreto na 84.398, de 16 de 

janeiro de 1980, com a redação dada pelo Decreto na 86.859, de 19 janeiro de 

28200 
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1982, dispondo sobre a ocupação de faixas de domínio de rodovias e de terrenos 

de domínio público e a travessia de hidrovias, rodovias e ferrovias por linhas de 

transmissão , subtransmissão e distribuição de energia elétrica , a seguir 

transcritos: 

':AIt. 1 ° A ocupação de faixas de dom/nio de rodovias, 
ferrovias e de terrenos de dom/nio público, e a travessia de 
hidrovias, rodovias, ferrovias, oleodutos e linhas de transmissão 
de energia elétrica de outros concessionários, por linhas de 
transmissão, subtransmissão e distnbuição de energia elétrica de 
concessionários de serviços públicos de energia elétrica serão 
autorizados pelo órgão público federa~ estadual ou municipal ou 
entidade competente, sob cuja jurisdição estiver a área a ser 
ocupada ou atravessada. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste altigo, 
será consIderado entIdade competente a pessoa f/sica ou jur/dica 
que, em razão de concessão, autorização ou permissão, for titular 
dos direitos relativos à via de transpolte, duto ou linha a ser 
atravessada, ou a ter a respectiva faixa de dom/nio ocupada. 

AIt. 2° Atendidas as exigências legais e 
regulamentares referentes aos respectivos projetos, as 
autorizações serão por prazo indeterminado e sem ônus 
para os concessionários de serviços públicos de energia 
elétrica. (g rifou-se) 

AIt. 3° o órgão público ou entIdade competente 
deverá maf7/festar-se sobre os projetos, concedendo autorização 
formal para execução da obra, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de seu recebimento, restringindo-se, na 
apreciação, ao trecho de ocupação ou travessia da área sob sua 
jurisdição. 

§ 1 ° Em caso de soliCItação de esclarecimentos 
adicionais ou exigências regulamentares ao concessionário, o 
órgão público ou administração competente terá novo prazo, 
improrrogáve~ de 30 (trinta) dias, contados a paltir do 
recebimento dos esclarecimentos ou da satisfação das exigências 
regulamentares, para pronunciamento final. 

§ 2° A não manifestação do órgão ou entIdade 
competente, nos prazos previstos neste altigo, implicará na 
outorga tácita da autorização pretendida, para execução da obra. 
(··F' 

Não fosse tudo ISSO o bastante, ainda há os dispositivos 

constitucionais que estabelecem: 

28200 
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a) a competência da União para explorar diretamente, ou 

por autorização , permissão ou concessão, os serviços de energia elétrica: 

':4rt. 21. Compete à União: 

....... "" ............................................ ,. ......................... . 

XII - explora0 diretamente ou mediante autorização/ 
~ . ~ 

concessao ou perm/ssao: 

" " " " " " " " " " " " , " " " " " " " " " " " " " " , " " " " " , " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " , " " " " " " " " 

b) os selViços e instalações de energia elétrica 
e o aproveitamento energético dos cursos de água/ em articulação 
com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos/o (. .. ) // 

b) os únicos impostos que podem ser cobrados sobre 

operações relativas a serviços de energia elétrica, que são os impostos de 

importação e exportação (art. 153, I e 11) e o imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação -ICMS (art. 155, 11): 

':4rt. 155 ........... ....... ...................................... .. ... .... . 

§ 3° A exceção dos impostos de que tratam o 
inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum 
outro tributo poderá incidir sobre operações relativas a 
energia elétrica/ selViços de telecomunicações/ derivados de 
petróleo/ combustiveis e minerais do Pais. // (grifou-se) 

c) a vedação à União, aos Estados e aos Municípios de 

instituírem impostos sobre o patrimônio , renda ou serviços , uns dos outros : 

28200 

':4rt. 150. Sem preju/zo de outras garantias 
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É, aliás , com base em tais dispositivos que várias açoes 

movidas por concessionárias de serviços públicos, questionando a cobrança de 

taxas sobre o uso de vias públicas, instituídas por algumas Prefeituras 

Municipais , têm sido vitoriosas na Justiça , das quais citamos como exemplo a 

decisão do Juiz Morato de Andrade, do Tribunal de Alçada Civil do Estado de 

São Paulo , a respeito de cobrança instituída pela Prefeitura de Araçatuba sobre o 

uso de vias públicas pela Companhia Paulista de Força e Luz para a instalação 

da rede de distribuição de energia elétrica : 

':.4 cobrança de preço pela utilização das vias de uso comum do 

povo representa uma forma disfarçada de cobrar imposto sobre o fornecimento de 

energia elétrica (. . .) // 

Continuando a análise da questão, considera também o juiz 

que a distribuição de energia elétrica configura serviço de utilidade pública e que 

a única maneira de chegar às casas da população da cidade é pela instalação da 

rede nas vias públicas. 

Também em recente decisão, a 7a Câmara do 1° Tribunal 

de Alçada Cível de São Paulo , a empresa Telefônica , concessionária dos 

serviços de telefonia fixa no Estado de São Paulo , conseguiu dispensa do 

pagamento da taxa de utilização do solo , instituída pelo Decreto nO 40.532, de 

2000, da Prefeitura Municipal de São Paulo. Tal fato reveste-se de extrema 

importância , por ser uma decisão de mérito em segunda instância , tornando-se 

importante precedente , pelo fato de a turma julgadora ter considerado 

inconstitucional a cobrança da taxa pelo uso do solo . 

Ao acatar as conclusões do Juiz Fernando Figueiredo 

Bartoletti , o Tribunal de Alçada Cível confirmou a procedência da sentença da 12a 

Vara da Fazenda Pública de São Paulo , inviabilizando a cobrança pelo uso do 

bem público . Segundo o juiz, 

(. . .) 'jamais poderia a concessionária prescindir do uso de vIas 

públicas e do correspondente espaço aéreo e do subsolo para colocar a estrutura f/sica a 

selViço da sociedade como um todo/ em cumprimento ao contrato. Essa selVidão em vias 

públicas/ criada em favor das concessionárias de selViço público em caráter universal 

28200 
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para instalação e passagem de seus equipamentos/ é de natureza gratuita/ sendo 

qualquer cobrança de ocupação manifestamente Ilegal" ( .. .) 

Outra decisão de peso , que certamente influenciará na 

solução de casos semelhantes, foi tomada em maio do corrente ano , pela 

Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (ST J), que acompanhou o voto 

da Relatora , Ministra Eliana Calmon, suspendendo a exigência do pagamento de 

taxa pela ocupação do solo urbano, para instalação de postes das linhas aéreas 

de transmissão de energia elétrica , imposta desde o ano de 1999 pela Prefeitura 

Municipal de Barra dos Coqueiros , no Estado de Sergipe, à concessionária dos 

serviços de energia elétrica atuante nesse Estado, a Empresa Energética de 

Sergipe S. A. (Energipe). 

O caso já se estendia por dois anos , desde que a referida 

Prefeitura Municipal instituiu a chamada "taxa de licença para publicidade e pela 

exploração de atividade em logradouros públicos" , passando a exigi-Ia da 

concessionária de energia , com a anuência do Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, que considerou legal a cobrança da taxa - o que provocou o recurso da 

concessionária ao ST J. 

Em seu voto , a Ministra Eliana Calmon afirmou que o 

Tribunal de Justiça de Sergipe equivocou-se ao considerar a referida cobrança 

uma espécie de aluguel pelo uso do solo , pois, nas palavras da magistrada, 

sobre a ocupação de áreas públicas , 

(. . .) "ocorre que as vias públicas/ bem comum do povo/ nao 

podem ser negociadas pela sua utilização/ quando a mesma se dirige ao atendimento de 

um serviço de utilIdade pública. " (. . .) 

Além disso, invocou a Relatora o artigo 155 da Constituição 

Federal para determinar a inconstitucionalidade da cobrança , pois o citado 

dispositivo estabelece que, com exceção do ICMS e dos impostos sobre 

importação e exportação , nenhum outro tributo poderá incidir sobre operações 

relativas a energia elétrica , serviços telefônicos, derivados de petróleo e 

combustíveis . 

28200 
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Também afirmou a Ministra que a cobrança imposta pela 

Prefeitura não se enquadra nos conceitos de taxa (espécie de tributo cujo fato 

gerador é o exercício regular do poder de polícia ou o serviço público , prestado 

ou posto à disposição do contribuinte), por não haver serviço prestado pelo 

Município, nem o exercício do poder de polícia e, ao mesmo tempo, não se trata 

tampouco de preço público (remuneração por um serviço público não 

especificamente estatal, de natureza comercial ou industrial), por não estar o 

Município desenvolvendo qualquer atividade comercial ou industrial. 

Com isso, está claramente posta a falácia desse mal 

construído sofisma , do qual se utilizam várias Prefeituras Municipais de todo o 

país, em sua gana pela obtenção indevida de recursos, criando tributos com o 

nome de preços , em verdadeiro achaque ao contribuinte: preços têm o caráter 

facultativo, pois caso o consumidor do bem ou serviço com eles não concorde , 

terá sempre a opção de não pagá-los e, por conseqüência , não se utilizar do 

produto , buscando em outro fornecedor um sucedâneo ou similar mais barato, 

enquanto que tributos (taxas ou impostos) são de caráter obrigatório, pois não 

pode o consumidor eximir-se de seu pagamento, a ele imposto pelo governo, sob 

pena do cometimento de crime de sonegação fiscal. 

De todo o exposto , depreende-se que a proposta contida no 

projeto ora sob exame, além de ferir, por várias vezes, os mandamentos 

constitucionais , vai de encontro a toda a legislação do setor sobre o exercício das 

atividades relativas aos serviços públicos de energia elétrica , cria dificuldades à 

expansão e universalização dos serviços de energia elétrica, aumenta o custo de 

vida , gera inflação e prejudica os consumidores, em vez de beneficiá-los. 

Por todas essas razões , nada mais resta a este Relator 

senão decidir-se pela rejeição do Projeto de Lei n° 2.253, de 1999, e solicitar de 

seus nobres colegas que o acompanhem em seu voto. 

28200 

Sala da Comissão, em o 7 de ~ J0..-<...-~ Á-o de 2001 . 

. ~) 
Deputado PAULO FEIJÓ 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 2.253, de 1999 

111- PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada 
hoje , REJEITOU o Projeto de Lei nº 2.253/1999, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Paulo feijó , contra os votos dos Deputados Luiz Sérgio , 
Airton Dipp e Luciano lica. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Salvador 
limbaldi - Presidente, Francisco Garcia e Antônio Feijão - Vice-Presidentes, 
Airton Dipp, Antônio Jorge, Clementino Coelho, Gervásio Silva, Gilberto 
Kassab, Ivânio Guerra, José Carlos Aleluia, José Janene, Juquinha, Luciano 
lica, Luiz Sérgio, Marcos Lima, Moreira Ferreira, Paulo Feijó, Vadão Gomes, 
João Almeida, Luiz Piauhylino , Márcio Fortes, Olímpio Pires , Pedro Bittencourt , 
Raimundo Gomes de Matos, Romel Anízio 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2001. 

~ 

-=-~:;::::::::-ôêe~putado Salvador Zimbaldi 
------ Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.253-A, DE 1999 
(DO SR. SERGIO NOVAIS) 

Acrescenta parágrafo ao art . 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que "Dispõe 
sobre o reg ime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 
175 da Constituição Federal , e dá outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

e Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Minas e Energia: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator. 
- parecer da Comissão. 



*PROJETO DE LEI N° 2.253-A, DE 1999 
, 

(DO SR. SERGIO NOVAIS) 

Acrescenta parágrafo ao art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que "Dispõe 
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art . 
175 da Const ituição Federal , e dá outras providências"; tendo parecer da Comissão de Minas 
e Energia , pela aprovação do parecer do Relator, contra os votos dos Deputados Luiz Sérgio , 
Luciano Zica e Airton Dipp (relator: DEP. PAULO FEIJÓ). 

((ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11 )) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 16/12/99 

PARECER DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator. 
- parecer da Comissão. 
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Publique-se. 
Em 10/12/01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Ofício n.º 0164 

Brasília, 21 de novembro de 2001 . 

Senhor Presidente , 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Exa. para comunicar que este 
Órgão Técnico, em reunião ordinária realizada hoje , rejeitou , nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Paulo Feijó , contra os votos dos Deputados 
Airton Dipp , Luciano Zica e Luiz Sérgio, o Projeto de Lei nº 2.253, de 1999, do 
Sr. Sérgio Novais. 

Solicito a V. Exa. , nos termos regimentais , que seja autorizada 
a publicação da referida proposição , com o respectivo parecer. 

Na oportunidade, apresento a V. Exa. meus protestos de 
consideração e apreço. 

Exmo Sr. 
, 

Deputado AECIO NEVES 

utado Salvador Zimbaldi 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.1723004-2 (J UN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.253-A/99 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura e divulgação, na 
Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de emendas (5 
sessões) , no período de 18/03/2002 a 25/03/2002. Esgotado o prazo. não foram 
apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 26 de março de 2002. 

A ' I·MCR·b · ~C Cl,-Lyrae( 'd A ,. namer · I elro orrel e rauJo 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 
COMISSÃO DE TRABA LHO, DE ADMIN ISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.253, DE 1999 

Acrescenta parágrafo ao art. 23 da Lei n° 
8.987, de 13 de f evereiro de 1995, que "dispõe 
sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 
175 da Constituição Federal, e dá outras 
providências. 

, 
Autor: Deputado SERGIO NOVAIS 

Relator: Deputado PEDRO HENR Y 

• I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 2.253, de 1999, visa a instituir norma legal que 
tome possível ao Poder Público receber, das concessionárias de serviços de 
energia elétrica, pagamento referente ao uso de terras públicas quando da 
instalação de postes e passagem de redes para o transporte e distribuição de 
energIa. 

Para tanto, propõe alteração do texto da Lei n° 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal , e 
dá outras providências. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

o dispositivo alterado seria o art. 23 da citada norma legal, que dispõe 
sobre as cláusulas essenciais do contrato de concessão, ao qual acrescer-se-ia 
parágrafo prevendo o referido pagamento. 

A presente proposição já foi analisada pela Comissão de Minas e 
Energia - CME desta Casa, que opinou pela sua rejeição. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público - CTASP, analisar o mérito da proposição, de acordo com o disposto 
no art. 32, inciso XIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, aberto pelo Sr. 
Presidente da CT ASP para apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi 
recebida. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o objetivo precípuo do projeto em tela, segundo a justificativa do 
nobre autor, é a defesa do patrimônio público, visto que pretende obrigar as 
empresas concessionárias de serviços de instalação e fornecimento de energia 
elétrica a pagar pelo uso de terras públicas quando da instalação de postes e 
passagem de condutores nessas áreas. 

Ao final de sua justificativa, acrescenta que a cobrança pelo uso do 
bem público não é apenas uma prerrogativa, mas um dever da administração, 
motivo pelo qual defende a aprovação de sua proposição. 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMI SSÃO DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO 

Analisando-se o projeto de forma isolada, percebe-se que seu mérito é 
inatacável, visto que esta vem em defesa das contas públicas, com o objetivo 
de conferir, às concessionárias de serviços de energia elétrica, tratamento 
semelhante ao que seria dado a qualquer outro ente jurídico em situação 
equivalente. 

Entretanto não podemos deixar de avaliar as repercussões da norma 
num contexto mais amplo, quer seja quanto à injustiça de se cobrar das 
concessionárias um valor que não era despendido pela administração pública 
para fornecimento do mesmo serviço, quer seja pelo fato de tal cobrança 
gerar, ato contínuo, um acréscimo nos custos de fornecimento de energia 
elétrica à população, o qual seria repassado às tarifas para preservar o 
equilíbrio entre o custo e o preço do serviço. 

Desta forma, mais uma vez teríamos o consumidor final como maior 
prejudicado, amargando a majoração das tarifas de energia elétrica sem 
qualquer possibilidade de ação frente a um fato consumado, motivo pelo qual 
não podemos concordar com a aprovação da presente proposição. 

Acrescente-se a informação de que várias decisões judiciais, inclusive 
do Superior Tribunal de Justiça, têm considerado a cobrança ilegal e, mais 
que isso, inconstitucional. A análise dessa questão, no entanto, cabe à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta Casa. 

-Assim, ante todo o exposto, só nos resta votar pela REJEIÇAO, no 
mérito, do Projeto de Lei n° 2.253 , de 1999. 

Sala das Sessões, em J G de ---()~ de 2002. 

~~=-~\ ..----
Deputado RO H 

Relator 
20478700.168 10.09.02 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 2.253, de 1999 

111- PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada 
hoje , REJEITOU o Projeto de Lei nº 2.253/1999, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Paulo feijó , contra os votos dos Deputados Luiz Sérgio , 
Airton Dipp e Luciano Zica. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Salvador 
Zimbaldi - Presidente , Francisco Garcia e Antônio Feijão - Vice-Presidentes, 
Airton Dipp, Antônio Jorge, Clementino Coelho, Gervásio Silva, Gilberto 
Kassab, Ivânio Guerra, José Carlos Aleluia, José Janene, Juqu inha, Luciano 
Zica, Luiz Sérgio , Marcos Lima, Moreira Ferreira, Paulo Feijó, Vadão Gomes, 
João Almeida, Luiz Piauhylino , Márcio Fortes, Olímpio Pires, Pedro Bittencourt , 
Raimundo Gomes de Matos, Romel Anízio 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2001. 

eputado Salvador Zimbaldi 
Presidente 
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I - RELATORIO 

Acrescenta parágrafo ao art, 23 da Lei 
n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
"Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art, 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências". 

Autor: Deputado SÉRGIO NOVAIS 

Relator: Deputado FÉLIX MENDONÇA 

Visa o projeto de lei em epígrafe a promover alteração no 

texto do art. 23 da Lei n° 8.987, de 13 de março de 1995, de maneira a incluir nos 

contratos das concessionárias dos serviços de energia elétrica critérios para 

pagamento pelo uso das terras públicas ocupadas pelos postes e condutores das 

redes de transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Justifica o Autor sua intenção alegando a necessidade de 

que "o Poder Público atente para o fato de que, para instalação dos serviços de 

energia elétrica, as concessionárias , muitas vezes, utilizam terras públicas para 

colocação de postes e passagem de fios condutores" e que "a cobrança pelo uso 

do bem público não é apenas uma prerrogativa, mas também um dever da 

Administração" . 

A Comissão de Minas e Energia é o primeiro órgão técnico 

da Casa a manifestar-se sobre o mérito da proposição, à qual , findo o prazo 

regimental próprio , não foram apresentadas emendas. 

G ER 3 17 23 004·2 (JU N/99) 
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• 

N A f) /.;' it: C, A C O ~" , r:: ~ ~ ; S ~ ~,\ . 
11 - VOTO DO RELATOR (' U ,,.... .. ,,,\ A r .. '. ' r CES : 

~ ~~,IJ f\ " .L.. ._ .• i-. ";' ; 
A proposta de modificação da legislação apresentada pelo

l 

Deputado SÉRGIO NOVAIS parece, à primeira vista , bastante benéfica, por 

beneficiar os cofres das Prefeituras Municipais de todo o país, pela arrecadação 

gerada com a criação de taxa sobre o uso de logradouros públicos para a 

instalação de redes de transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Entretanto, uma análise mais detida e isenta da proposição 

leva à conclusão de ser esta uma atitude extremamente lesiva aos consumidores 

brasileiros, em especial os pertencentes às camadas mais pobres da população, 

em virtude da significativa elevação nas tarifas de energia elétrica, resultante dos 

repasses de tais custos aos consumidores de eletricidade, e também pelos 

reflexos que teria o aumento das tarifas de energia em praticamente todas as 

atividades econômicas do país , com efeitos nocivos de elevação das taxas 

inflacionárias. 

Ademais, a atual legislação relativa ao setor elétrico sobeja 

em dispositivos que garantem o direito às servidões aos concessionários de 

serviços de energia elétrica, a fim de viabilizar a execução de suas atividades. 

Como exemplos, citem-se: 

a) o art. 151 do Decreto n° 254.643 , de 10 de julho de 

1934,(Código de Águas) , que estabelece: 

"Art. 151 Para executar os trabalhos definidos no contrato, bem 

como para explorar a concessão, o concessionário terá, além das regalias e favores 

constantes das leis fiscais e especiais, os seguintes direitos: 

GER 3 1723004·2 (J UN/99) 

a) utilizar os terrenos de domínio público e estabelecer as 

servidões nos mesmos e através das estradas, caminhos e 

vias públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos; 

•••••••••••••• • •••••• • •••••••••••••• •• • • • I •••••••••• • ••••••••••• • •• • •••••••••••••••••• •• ••••••••• 

c) estabelecer as servidões permanentes ou temporárias exigidas 

para as obras hidráulicas e para o transporte e distribuição de 

energia elétrica; 

•••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• •• ••• 111 ••• 

e) estabelecer linhas de transmissão e de distribuição." 
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b) OS arts. 1 ° e 4° do Decreto n° 35 .851 , de 16 de julho de 

1954, que regulamenta o disposto na alínea c do art. 151 , acima transcrita do 

Código de Águas, que estipulam: 

"Art. 1 ° As concessões para o aproveitamento industrial das 

quedas d'água ou, de modo geral, para produção, transmissão e distribuição de energia 

elétrica, conferem aos seus titulares o direito de constituir as servidões administrativas 

permanentes ou temporárias, exigidas para o estabelecimento das respectivas linhas de 

transmissão. k JÀQ f.,~~cC'A. r: () .. \ r.l \!j; t~ ';f, O , 
I . 

. . .... ... . 1 ........ -(~ tJ·jf.: .:.;. O .. ·t .. · t ···· .. . · ·"::. · 1~ .I~·I.A!:. . ... ... . \ . . ...... . .. . .. . 
, ~ .... 1 I , ._ . • , .", ,,,,\.1 
I .. I 

Art. 4°'"tJ iI ia vez expedido O d~mro dê que -erara o art. 1°, a 

constituição da servidão ser realizará mediante escritura pública, em que o 

concessionário e os proprietários interessados estipulem, nos termos do mesmo decreto, 

a extensão, o limite do ônus e os direitos e obrigações de ambas as partes. ( ... )" 

c) os arts. 1°, 2° e 3° do Decreto n° 84.398, de 16 de 

janeiro de 1980, com a redação dada pelo Decreto n° 86.859, de 19 janeiro de 

1982, dispondo sobre a ocupação de faixas de domínio de rodovias e de terrenos 

de domínio público e a travessia de hidrovias, rodovias e ferrovias por linhas de 

transmissão, subtransmissão e distribuição de energia elétrica, a seguir 

transcritos: 

"Art. 1° A ocupação de faixas de domínio de rodovias, ferrovias e 

de terrenos de domínio público, e a travessia de hidrovias, rodovias, ferrovias, oleodutos 

e linhas de transmissão de energia elétrica de outros concessionários, por linhas de 

transmissão, subtransmissão e distribuição de energia elétrica de concessionários de 

serviços públicos de energia elétrica serão autorizados pelo órgão público federal, 

estadual ou municipal ou entidade competente, sob cuja jurisdição estiver a área a ser 

ocupada ou atravessada. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, será 

considerado entidade competente a pessoa física ou jurídica que, em razão de concessão, 

autorização ou permissão, for titular dos direitos relativos à via de transporte, duto ou 

linha a ser atravessada, ou a ter a respectiva faixa de domínio ocupada. 

G ER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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Art. 2° Atendidas as exigências legais e regulamentares referentes 

aos respectivos projetos, as autorizações serão por prazo indeterminado e sem 

ônus para os concessionários de serviços públicos de energia elétrica. (grifou­

se) 

Art. 3° o órgão público ou entidade competente deverá 

manifestar-se sobre os projetos, concedendo autorização formal para execução da obra, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu recebimento, restringindo­

se, na apreciação, ao trecho de ocupação ou travessia da área sob sua jurisdição. 

§ 1 ° Em caso de solicitação de esclarecimentos adicionais ou 

exigências regulamentares ao concessionário, o órgão público ou administração 

competente terá novo prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento dos esclarecimentosmr:lTa ~9;ífStaIÃo ilaS::eXJg~nqas...r.e~vlããi~i;ll;ãres, para 
~ .JAr) ~I i~C:LII-\L;J \ ./ , ) , ,,rl':>~- ' , 

pronunciamento final. t" c: ." "-, .. r. - r: (" : 
~UJEilO Ao /.._ , _ I , MyOL.~ , 

I 

§ 2° A não manifestação do órgão ou entidade competente, nos 

prazos previstos neste artigo, implicará na outorga tácita da autorização pretendida, para 

execução da obra. ( ... )" 

Não fosse tudo ISSO o bastante, ainda há os dispositivos 

constitucionais que estabelecem: 

a) a competência da União para explorar diretamente, ou 

por autorização, permissão ou concessão, os serviços de energia elétrica: 

ou permlssao: 

G ER 3 17 23004- 2 (JUN/99 ) 

"Art. 21. Compete à União: 

................. .. ..... ......... .. .... .... .. .. ....... , ....... .... ....... ..... .. ... ... ....... ... . 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 

.. .... ........ .. ...... ..................................... ..... ... .. .. ...... ... ..... .... ..... ... 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 

aproveitamento energético dos cursos de água, em articulação 

com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos;( ... )" 
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b) OS únicos impostos que podem ser cobrados sobre 

operações relativas a serviços de energia elétrica, que são os impostos de 

importação e exportação (art. 153, I e 11) e o imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS (art. 155, li) : 

"Art. 155 ............... ..... ................ .......... .................................... . 
, 

§ 3° A exceção dos impostos de que tratam o inciso 11 do 

caput deste artigo e o art. 153, I e 11, nenhum outro tributo poderá incidir 

sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, 

derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País." (grifou-se) 

c) a vedação à União, aos Estados e aos Municípios de 

instituírem impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros: 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias a~guradas ao 

contribuinte, é vedado f'-UriifioA~f:é1~s,: -.~o rJ>'M'ribi.., f~eral e aos 

\ . SUJEITO A A:... T;"::HAÇOES \ Municípios: 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;( .. . )" 
(grifou-se) 

É, aliás, com base em tais dispositivos que vanas açoes 

movidas por concessionárias de serviços públicos, questionando a cobrança de 

taxas sobre o uso de vias públicas, instituídas por algumas Prefeituras 

Municipais, têm sido vitoriosas na Justiça, das quais citamos como exemplo a 

decisão do Juiz Morato de Andrade, do Tribunal de Alçada Civil do Estado de São 

Paulo, a respeito de cobrança instituída pela Prefeitura de Araçatuba sobre o uso 

de vias públicas pela Companhia Paulista de Força e Luz para a instalação da 

rede de distribuição de energia elétrica : 
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' ~ cobrança de preço pela utilização das vias de uso comum do 

povo representa uma forma disfarçada de cobrar imposto sobre o fornecimento de 

energia elétrica ( .. ) // 

Continuando a análise da questão, considera também o juiz 

que a distribuição de energia elétrica configura serviço de utilidade pública e que 

a única maneira de chegar às casas da população da cidade é pela instalação da 

rede nas vias públicas. 

De todo o exposto, depreende-se que a proposta contida no 

projeto ora sob exame, além de ferir, por várias vezes, os mandamentos 

constitucionais, vai de encontro a toda a legislação do setor sobre o exercício das 

atividades relativas aos serviços públicos de energia elétrica, cria dificuldades à 

expansão e universalização dos serviços de energia elétrica, aumenta o custo de 

vida, gera inflação e prejudica os consumidores, em vez de beneficiá-los. 

Por todas essas razões, nada mais resta a este Relator 

senão decidir-se pela rejeição do Projeto de Lei n° 2.253, de 1999, e solicitar de 

seus nobres colegas que o acompanhem em seu voto. 

00573600.143 
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Sala da Comissão, em 31 de JvA CW& de 2000 . 
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